
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N« 165/9A

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A PROR
ROGAR POR 30(TRINTA) DIAS, OS CONTRATOS DE
PRESTAÇAO de SERVIÇOS DE PESSOAL, LOTADOS EM
AREAS ESPECIFICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL"

J PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, sr. Firnino Griffa

.libairo, faço aaber que a CAMARA MUNICIPAL DE MUCURI, APROVOU a au

SANCIONO ■ aeguinte Lei:

IRT. -

MT. 2» -

St-
RT. 3® -

Fican PRORROGADOS POR 30 (TRINTA) DIAS, a contar do dia

01/08/94 até o dia 31/08/94, todoa oa Contratoa da Preatj.

ção de Sarviçoa do peaaoal lotadoa aa areaa conaideradaa'

ESSENCIAIS ao funcionaeento da Adainiatração Municipal :6A

BINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, PESSOAL DE APOIO AS

SECRETARIAS, PROFESSORES, E TODO PESSOAL DE APOIO AOS SE

TORES DE FUNCIONAMENTO AS ESCOLAS EM TODOS OS NÍVEIS, SE

TOR DE CONTABILIDADE, SETOR PESSOAL, TRIBUTACAO E FISCAL!

ZAÇAD, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, MOTORISTAS, CEMITÉRIOS, /

SERVENTES E PORTEIROS.

A prorrogação da Prazo de Contratoa, a qua aa rafara o

Art. 1® deata Lai, deatina-sa a evitar a paralização doa

aarviçoa eaaanciaia da Adainiatração Municipal, no perio-

do de Proaulgaçao doa raaultadoa doa aprovadoa no Concur-

80 Publico, a Convocação doa Aprovadoa, Poeaa doa Aprova

doa, a a daaignação para oa divarsoa aatorea da Adainia-/

tração Municipal.

Eata Lexi entrará aa vigor na data de aua publicação re-

vogadaa aa diapoaiçõaa em contrario.

Gabinete do Prefeito, aa 12 da agoato de 1994
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

CP. GP. N2 239/94 Mucur'i,17 de acosto de 1994

Exzafi Sr*

EDIVAIDO COUTINEC DA SILVA

DD* Presidente da Câmara Municipal de Mucuri

!TSSTAg

Senhor Presidente:

Através do presente, estamos encaminhando a V. Excelência, •

tuna cópia da Lei Mnnicipal nfi 165/94, aprovada por esta Ele

gia Casa Legislativa, e Sancionada pelo Exmfi. Sr. Prefeito

nicipal em 12/08/1994, qu© prorroga os prazos dos contratos '

de pessoal por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 01/08/'

94-

Aproveitamoe a oportunidade, para externar a V. Exfl. os noe-^'

sos protestos de elevada consideração e apreço*

Atenciosamente,

PREFEITURA DE MUCURI

Valdemírp Cândido u wilvi
Chefe de Gabinete
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